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GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DELEINC() 30 7/2026
REVOGA O ART. 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 5.884,
DE 16 DE MARÇO DE 2017.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o

Prefeito Municipal PAULO DE OLIVEIRA E SILVA sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogado o art. 2º da Lei Municipal nº 5.884.

de 16 de março de 2017. que autorizou a transferência de titularidade do imóvel doado à empresa

SPAC COMÉRCIO DE AÇO EIRELI, por meio da Lei Municipal nº 2.475. de 9 de setembro

dl de 1993, e alteração dada pela Lei Municipal nº 5.390, de 28 de junho de 2013, para a empresa

FADOMIL EMPREENDIMENTOSIMOBILIÁRIOS LTDA.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Mogi Mirim, 6 de abril de 2 026.
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